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FATO RELEVANTE 
 

 

HYPERMARCAS S.A. (a “Companhia” ou “Hypermarcas”), em cumprimento ao disposto no art. 157, 

§ 4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das 

Sociedades por Ações”), e na Instrução CVM n° 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, 

vem a público informar, em complementação ao Fato Relevante divulgado pela Companhia em 

07.03.2010, que foi celebrado em 16 de setembro de 2010, um Contrato de Venda e Compra de 

Ações e Outras Avenças (“Contrato”) entre a Companhia e acionistas titulares de ações ordinárias 

representativas de 99,136% do capital social votante e total (as “Ações”) da York S.A. Indústria e 

Comércio (“York S.A.”).  

 

O Contrato estabelece os termos e condições para a aquisição, pela Companhia, das Ações, uma 

vez implementadas as condições precedentes estabelecidas no Contrato, dentre as quais, o não 

exercício, pelos acionistas minoritários da York, titulares de ações representativas de 0,864% do 

capital social da York, do direito de preferência para a aquisição das Ações, conforme previsto no 

Estatuto Social da York. 

 

O preço a ser pago pela aquisição das Ações na data em que ocorrer a efetiva transferência das 

Ações para a Companhia (a “Data de Fechamento”) é de R$95.000.000,00 (noventa e cinco 

milhões de reais), sujeito aos ajustes estabelecidos no Contrato, para mais ou para menos, com 

base em balanço patrimonial da York a ser levantado com data base da Data de Fechamento. 

 

Assim que novos e relevantes fatos venham a ocorrer em relação à operação aqui contemplada, a 

Companhia voltará a informar o mercado. 
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